
PROJETO DE LEI No

ncimentos e jornadas de trabalho dos cargos
Dispõe sobre os va

de biólogos e biologistas no serviço público estadual.
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SDASSEMBBÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decre
ta:

PROíno A
LEGISLATIVO

tb

“eo. Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado
e.

és fixar os vencimentos minimos para cargos e funções de biõólo
t 1

aos e biologistas servidores do Estado de São Paulo em R$

€N:100 (hum mil e cem reais).

Parágrafo único - Os reajustes salariais das

referidas categorias obedecerão os reajustes adotados pel
o Go

verno.

Artigo 2o - As jornadas de trabalho dos biólo

gos e biologistas não poderão ser superior a 6 (seis) horas '

diárias, perfazendo 30 (trinta) horas semanais.

Parágrafo único - Mediante acordo escrito, ou

por motivo de força maior, O horário normal diário, poderã ser

acrescido de, no máximo, duas horas de serviços diários extr
a-

ordinários.

Artigo 3o - As despesas decorrentes da aplica-

correrão por conta das dotações orçamentárias.

Artigo 4o - Esta Lei entra
ção desta Lei,

SERVIÇO DE REGISTRO E
Arade sua publicação. 
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gistas no serviço público estadual.
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guardar tais categorias, propiciando-lhes condições mínimas

do exercício digno de suas atividades no serviço público.

Releva salientar, que na carreira de biologistas,

encontram-se incluídos os biomédicos, cuja profissão foi re-

gulamentada.

A Constituição do Estado, em seu artigo 79 inci-

so V, assegura aos trabalhadores o direito ao piso salarial

proporcional à extensão e à complexidade do trabalho.

Com base no dispositivo constitucional em epigra

fe, apresentamos o presente projeto.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legistativo

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL”

se QEQI

Serviço de Suporta & Conferência

ki proposição contém



Folha 3
Proc. RIGS-21

NV
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 139o a 143o Sessões Ordinárias

(de 30/09 a 6/10/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 6/10/97.
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